
         

                                                                 

CIRCULAÇÃO: 06, 07, 08, 09 e 10 de dezembro de 2021. ANO XXXVIII Nº 1969 
 

 

 

RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

 

                                                                                                                                               

                                                                                                                                                              ATO Nº 1790/2021, de 01 de setembro de 2021. 

 

     

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

        NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90 e da 

Resolução nº 131, de 28.11.02, VINICIUS LIMA DE SOUSA, para exercer o cargo em 

comissão “Secretário Legislativo” Nível 01, no gabinete do Vereador RENAN 

NORMANDO, a partir de 01.09.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 ---------------- -------------------------------------       
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A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

        NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90 e da 

Resolução nº 131, de 28.11.02, LAIS SOUZA DA CUNHA, para exercer o cargo em 

comissão “Secretário Legislativo” Nível 01, no gabinete do Vereador JOSÉ LUIZ 

PANTOJA MORAIS (ZECA DO BARREIRO), a partir de 01.09.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 ---------------- -------------------------------------        

 

 

ATO Nº 1792/2021, de 01 de setembro de 2021.       

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

        NOMEAR, nos termos do Art. 13, Inciso II, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90 e da 

Resolução nº 131, de 28.11.02, ELOISA VITORIA CARDOSO, para exercer o cargo em 

comissão “Secretário Legislativo” Nível 01, no gabinete da Vereadora MARIA DAS 

NEVES OLIVEIRA DA SILVA (MARIA DAS NEVES), a partir de 01.09.2021.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 ---------------- -------------------------------------        
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

MESA DIRETORA 

JOSE WILSON COSTA ARAÚJO (Zeca Pirão) 

Presidente – MDB 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) 

1º Vice-Presidente – PL 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

2º Vice-Presidente – REPUBLICANOS 
 

MARIA DE NAZARÉ ALVES LIMA (Enfermeira Nazaré) 

1ª Secretária – PSOL 

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD) 

2º Secretário – PT 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA 

3º Secretário – PSB 

RENAN CENTENO NORMANDO 

4º Secretário – PODEMOS 

VEREADORES 

 

BLOCO PSDB/DEM/PATRIOTA/CIDADANIA    

DEM                FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama) – Líder do Bloco 

CIDADANIA   MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante)Vice-Líder 

PSDB                MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas) -Líder Partido 

PSDB                MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino) – Líder Partido 

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) – Vice-Líder Partido 

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio) – Líder 

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues) Vice-Líder 

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PROS                TULIO DIAS DAS NEVES (Tulio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) –Líder Partido                                                    

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá Belém) – Líder 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos) –Vice-Líder 

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma) – Vice-Líder 

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO (Zeca Pirão) 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque) - Líder 

 

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro) - Líder 

LÍVIA DUARTE PUTY (Lívia Duarte) – Vice-Líder 

MARIA DE NAZARÉ ALVES LIMA (Enfermeira Nazaré) 

 

BANCADA PL 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) – Vice-Líder 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah) - Líder 

 

BANCADA PSB 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza) - Líder 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA (Gleisson Oliveira) – Vice-Líder 

 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves) Líder  

 

BANCADA PT 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha) – Líder 

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD) – Vice-Líder 

 

                                                                            BANCADA AVANTE 

JOSÉ LUIZ PANTOJA MORAIS (Zeca do Barreiro) - Líder 

 

BANCADA PC do B 

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA PDT 

ALLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Allan Pombo) - Líder 

 

BANCADA PSC 

JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho) - Líder 

 

BANCADA PTC 

 LUIS ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)              

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  
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ATA DA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 

DÉCIMA NONA LEGISLATURA. 

No vigésimo sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um, às nove horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a 

presidência do vereador Zeca Pirão. Este solicitou aos demais parlamentares que 

fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico. Em seguida, o 

presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário do Expediente, pronunciaram-se os 

vereadores inscritos. Enfermeira Nazaré Lima aludiu à hospitalização do prefeito 

Edmilson Rodrigues, que contraiu a covid-19 e passou por duas cirurgias, 

recebendo votos de solidariedade, com milhares de pessoas desejando sua 

recuperação. O caso mobilizou o município, gerando uma grande campanha de 

doação de sangue, o que contribuiria para aumentar o estoque da Fundação 

Centro de Hematologia e Hemoterapia do Pará – Hemopa. Solidarizou-se ao 

prefeito em sua dor, já vivenciada por muitas pessoas, expressando ter muita fé de 

que ele voltaria a administrar a cidade como ela merece e como ele sabe fazer. 

Referiu-se depois ao boicote dos caminhoneiros na rodovia BR-316, realizado 

neste dia, que causava um impacto muito grande no trânsito de Belém. 

Considerou justas as reivindicações da categoria, especificando que protestavam 

contra o desrespeito ao limite de peso da carga e o preço alto dos combustíveis. O 

custo alto dos combustíveis e da energia elétrica em nosso estado majora o preço 

da cesta básica em uma situação de pandemia e com a economia em declínio, 

havendo um grande número de desempregados e de pessoas passando fome, 

comentou. Solidarizou-se também à deputada estadual Marinor Brito, que sofreu 

violência política de gênero na última sessão da Assembleia Legislativa do Pará – 

Alepa. Citou o caso da importunação sexual sofrida pela lutadora de muay thai 

Bianca Barreto em um ônibus em Belém. A vítima reagiu e imobilizou o 

agressor, que foi identificado, sendo o caso investigado pela delegacia 

especializada no atendimento à mulher. Exortou a população a denunciar e reagir 

à ação de infratores, importunadores e violentadores de mulheres, lembrando de 

ter sido aprovada por este parlamento, na legislatura anterior, uma lei sobre a 

importunação sexual nos coletivos de Belém. Findo o seu pronunciamento, a 

vereadora Enfermeira Nazaré Lima assumiu a presidência da Mesa. Subiu então à 

tribuna o vereador Zeca Pirão e tratou do transporte público em nossa cidade. 

Disse ter comunicado aos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Belém 

– PMB que havia uma Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI para investigar o 

transporte público em Belém pronta para ser instalada nesta Casa, mas isso 

somente ocorreria se as medidas necessárias para melhorá-lo não fossem tomadas. 

Sugeriu o aumento do número de ônibus disponíveis para atender a população em 

cada localidade e o respeito aos horários por parte das empresas. Citou os casos 

mais problemáticos de Outeiro, Mosqueiro e Icoaraci, locais mais distantes do 

centro de Belém, onde as pessoas são mais prejudicadas, ressaltando, porém, 

haver problemas no transporte público em todos os bairros. O Tribunal de Contas 

dos Municípios do Pará – TCM-PA já enviara à PMB, havia quinze dias, o 

projeto para a licitação do sistema de transporte público de nossa capital, inteirou. 

Avaliou como um grande feito deste parlamento ter, após décadas, aprovado um 

projeto de lei estabelecendo a licitação do sistema de transporte público de 

Belém, fato ocorrido na legislatura anterior. Observou que, com a licitação, 10% 

dos ônibus seriam equipados com ar condicionado a cada ano, dando mais 

conforto e dignidade à população. Revelou ter como referência de qualidade no 

transporte público a cidade de Curitiba, relatando tê-la visitado para avaliar in 

loco seu sistema de transporte. Reportou haver relógios nas paradas, com horários 

estabelecidos para a chegada dos coletivos, não havendo atrasos sequer de quinze 

segundos. Julgou fantástica essa regularidade porque diminui o sofrimento das 

pessoas, permitindo que cumprissem seus compromissos. Ainda chegaremos a 

esse nível em Belém, presumiu, com vontade política e organização. Participou 

depois ter conversado, no dia anterior, com a secretária Ivanise Gasparim, titular 

da Secretaria Municipal de Saneamento – Sesan, que estava no hospital esperando 

notícias sobre a cirurgia a que fora submetido o prefeito Edmilson Rodrigues. 

Agradeceu a Deus pelo sucesso do procedimento, apontando que o prefeito 

passara por grande dificuldade. Na ocasião, continuou, propôs à secretária que, ao 

invés de fazer continuamente a capinação em meios-fios e calçadas da cidade, se 

fizesse a cobertura com areia e cimento e, para isso, forneceria o material e a 

Sesan entraria com a mão-de-obra. Revelou ter feito a experiência cimentando um 

trecho de cinquenta metros e que, após cinco meses, o mato não cresceu. 

Exprimiu sentir-se gratificado ao realizar obras para melhorar a vida das pessoas 

– calçadas, meios-fios, paradas de ônibus, praças, brinquedos e academias ao ar 

livre – sendo essa a sua maneira de atuar. Em aparte, manifestou-se o vereador 

Mauro Freitas. Lívia Duarte pediu que esta Casa aprovasse uma moção de 

solidariedade e manifestasse votos de recuperação ao prefeito Edmílson 

Rodrigues, que estava na Unidade de Terapia Intensiva - UTI, reagia ao 

tratamento, mas enfrentava uma situação complicada. Tal quadro provocava em 

todos aqueles que o tinham como companheiro duas reações: agarravam-se a tudo 

que fosse sagrado, desejando que recuperasse a saúde e deixava a todos alerta 

para a necessidade de manter os cuidados e medidas preventivas, mesmo com o 

avanço da vacinação em nossa cidade. O uso da máscara significava cuidar do 

outro e exercitar a humanização, pontuou, julgando que o prefeito estaria em uma 

situação muito mais grave se não tivesse tomado as duas doses da vacina. 

Criticou em seguida o depoimento do presidente Jair Bolsonaro associando a 

vacina contra a covid-19 à Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – Sida, 

dizendo ser falaciosa essa associação. Chamou a atenção para o aumento recente 

do número de casos desta síndrome em nossa cidade, atingindo jovens e mulheres 

casadas. Sugeriu que a CMB realizasse uma campanha municipal de 

esclarecimento à população sobre a importância da vacina e de incentivo à 

vacinação contra a covid-19. Em aparte, manifestaram-se os vereadores Fernando 

Carneiro e Mauro Freitas. Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o 

Horário de Liderança. Pela liderança do PSOL, Fernando Carneiro ajuizou ser a 

covid-19 uma doença nova para a ciência, mencionando o aumento recente do 

número de casos e mortes na Europa. Os países onde a vacinação foi 

negligenciada sofriam com a disseminação de novas variantes do vírus, 

complementou. Em nossa cidade, prosseguiu, temos o exemplo do prefeito 

Edmilson Rodrigues que, apesar de vacinado duas vezes, contraiu o vírus e teve 

complicações: foi internado inicialmente, teve alta, mas sofreu as sequelas da 

covid-19. O uso da máscara e do álcool 70º deve continuar, pois o vírus ainda 

circula entre nós, sustentou. Considerou inadmissível que o presidente Jair 

Bolsonaro usasse as redes sociais para espalhar mentiras a respeito da vacina 

contra a covid-19. Recordou que Bolsonaro perdeu a batalha que travou contra a 

vacinação, pois se opôs à compra de imunizantes e negligenciou as medidas de 

distanciamento social. O relatório final da CPI da Pandemia apontava os crimes 

cometidos pelo presidente da República, registrou, externando não ter muita 

esperança de que Bolsonaro fosse responsabilizado e pagasse por todos os delitos 

que cometeu, por todas as mortes que causou. Fez votos de que o prefeito 

Edmilson Rodrigues se recuperasse plenamente, expressando a certeza de que ele 

estava recebendo um tratamento adequado e sairia dessa situação difícil, 

voltando, o mais breve possível, a coordenar os trabalhos da Prefeitura de Belém. 

Pela liderança do bloco DEM – Patriota – Cidadania, Josias Higino lamentou a 

morte do guarda municipal André Silva Cardoso, atentando ser o quarto membro 

da Guarda Municipal de Belém – GMB assassinado neste ano. Referiu ter 

acompanhado o cortejo fúnebre e se manifestado na ocasião em nome da CMB. 

Prestou condolências à família enlutada e parabenizou o inspetor geral da GMB, 

Joel Monteiro Ribeiro, por dar o suporte necessário aos familiares do morto. 

Reportou-se depois à falta de médicos no Centro de Atenção à Saúde em Doenças 

Infecciosas Adquiridas – Casa Dia, deixando sem atendimento os pacientes 

portadores de HIV, fato que já denunciara da tribuna em sessão anterior. Contou 

em seguida que, dirigindo um culto evangélico no domingo anterior, pedira aos 

participantes que ficassem de pé e clamassem a Deus pela vida do prefeito 

Edmilson Rodrigues. Questionou se os partidários da esquerda teriam a mesma 

atitude em relação ao presidente Jair Bolsonaro. Pediu a todos que tivessem uma 

vida transparente de amor ao próximo. Expressou desejar a plena recuperação do 

prefeito para que governasse e trabalhasse por Belém e que a educação, a saúde, o 

transporte público e o saneamento básico melhorassem em sua gestão. Assegurou 

que, se tivesse acesso ao leito de Edmilson Rodrigues, faria pessoalmente uma 

oração por sua saúde. Pela liderança da Oposição, Matheus Cavalcante desejou 

plena recuperação ao prefeito Edmilson Rodrigues. Lembrou de ter anteriormente 

denunciado da tribuna a falta de merenda escolar nas creches e escolas 

municipais. Na ocasião, alguns vereadores defenderam a atual gestão atribuindo 

essa insuficiência às dificuldades enfrentadas no processo licitatório para a 

aquisição dos alimentos, acrescentou. Asseguraram então que na quarta-feira 

seguinte a distribuição da merenda estaria regularizada, entretanto, a situação até 

se agravou. Comunicou depois ter recebido denúncias de falta de medicamentos 

nas Unidades de Pronto Atendimento – UPAs de Belém, sobretudo na UPA do 

Bairro da Sacramenta e na UPA do Distrito de Icoaraci, as únicas geridas pela 

PMB. Criticou a atuação do secretário municipal de Saúde, senhor Maurício 

Cezar Soares Bezerra, dizendo que ele deixara antes faltar medicamentos 

necessários ao atendimento de casos graves de covid-19. Pela liderança do bloco 

PP – Podemos – Pros, Émerson Sampaio solidarizou-se ao prefeito Edmilson 

Rodrigues desejando-lhe plena recuperação da saúde. Externou depois ter ficado 

triste ao postar nas redes sociais mensagens de apoio a Edmilson Rodrigues e 

seus familiares e receber mensagens de ódio, com pessoas desejando a morte do 

prefeito. Confessou ter acreditado que a pandemia levaria a uma mudança para 

melhor na sociedade, mas lamentavelmente vivemos em uma sociedade ruim, 

onde as pessoas são ruins, lastimou. Pediu depois comedimento ao vereador 

Matheus Cavalcante em seus pronunciamentos para que não desse a impressão de 

que era o único vereador competente desta Casa, sendo os demais inoperantes.  

Instou-o a investigar as supostas irregularidades que denunciava da tribuna e 

acionar os órgãos competentes. Frisou ter passado os quatro anos da legislatura 

anterior sendo oposição à gestão de Zenaldo Coutinho, abrindo contra ela mais de 

trinta processos. Contudo, afirmou, fez tudo isso sem jamais desmerecer seus 

colegas de parlamento. Todos os vereadores têm um papel importantíssimo a 

cumprir em nossa cidade, incluindo fiscalizar as ações do Executivo Municipal, 

apontou. Se viesse a descobrir irregularidades cometidas na atual gestão, 

asseverou, denunciaria, pois não seria conivente com ilicitudes. Pela liderança do 

PT, Amaury da APPD hipotecou sua solidariedade à família do prefeito Edmilson 

Rodrigues e àqueles que acreditavam em sua recuperação. Estabeleceu que, 

apesar de algum exagero da oposição, o presidente Jair Bolsonaro realmente 

comete erros e crimes e o caso é tão sério e notório que o Facebook o suspendeu. 

As investigações da CPI da covid-19 expuseram a verdade, assinalou, pois, ao 

longo dos três últimos anos, o governo promoveu desinformação e políticas 

prejudiciais à população. Classificou como absurda a alegação de Bolsonaro de 

DDIIÁÁRRIIOO  OOFFIICCIIAALL  
da Câmara Municipal de Belém 

Sede: Palácio “Vereador Augusto Meira Filho” 
End: Travessa Curuzú, nº 1755 – Marco 
CEP: 66093-802  Belém – Pará 
Homepage: www.cmb.pa.gov.br 
Editado: Divisão de Comunicação Social – DICOS/CMB 
Responsável: – Abner Luiz Almeida de Araújo - Chefe DICOS 
Registro nº 2719 – DRT / PA 
Impresso: Setor de Imprensa Oficial – SIOF/CMB 
Responsável: Paulo Frederico Cardoso de Castro Leão - Chefe SIOF 



        ANO XXXVIII 

        Nº 1969 

DIÁRIO OFICIAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

CIRCULAÇÃO: : 06, 07, 08, 09 e 10 de dezembro de 2021. 33  
 

que a vacina contra a covid-19 facilita o desenvolvimento da AIDS. O desgaste 

político do presidente é tão grande no Brasil e no exterior que ninguém acredita 

no que ele fala, ressaltou. Demonstrou alívio por faltar pouco mais de um ano 

para o fim do atual governo, para que o povo brasileiro tivesse sossego e voltasse 

a ser respeitado no mundo. Pela liderança do PSDB, Mauro Freitas parabenizou a 

Câmara Federal por ter rejeitado, na última quarta-feira, o Projeto de Emenda à 

Constituição nº 05/2020 (PEC 05/2020) que retirava poder do Ministério Público. 

Encerrado o Horário de Liderança, a presidente Enfermeira Nazaré Lima pediu 

aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas presenças no painel 

eletrônico para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira 

Parte da Ordem do Dia. Foi feita depois a leitura da primeira parte da Pauta 

Suplementar e o vereador Mauro Freitas pediu Questão de Ordem solicitando a 

dispensa da leitura e do interstício aos projetos correspondentes. Posta em 

votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. Em seguida, a presidente fez 

a leitura de ofício convocando os parlamentares a reunirem-se em sessões 

extraordinárias, em regime de tantas quantas sessões fossem necessárias, a partir 

do dia 27/10/2021, a partir das doze horas, no Salão Plenário Vereador Lameira 

Bittencourt, para discutir e votar o projeto de lei autoria do Executivo Municipal, 

constante no Processo nº 2227/2021, que “Altera a lei nº 9.491, de 16 de julho de 

2019, que dispõe sobre a Política Municipal de Assistência Social e institui o 

Sistema Único de Assistência Social do Município de Belém”. Posteriormente, o 

vereador Josias Higino pediu Questão de Ordem solicitando a realização de um 

minuto de silêncio em homenagem póstuma ao guarda municipal André Silva 

Cardoso, assassinado covardemente a tiros ao chegar a sua casa, em 22/10/2021. 

Foi feito então um minuto de silêncio atendendo a esta solicitação. Findo este ato, 

assumiu a presidência da Mesa o vereador Augusto Santos. Fez-se depois a 

leitura do requerimento do vereador Mauro Freitas solicitando a inserção nos 

Anais da Casa de matéria publicada no portal de notícias G1, em 17/09/2021, 

intitulada “Prefeitura de Belém aumenta a liberação de público nos estádios da 

capital para 30% da capacidade”. Fez o encaminhamento o vereador Mauro 

Freitas (com aparte do vereador Émerson Sampaio). Posto em votação, o 

requerimento foi aprovado por unanimidade, com vinte e seis votos favoráveis. 

Justificou seu voto o vereador Mauro Freitas. Passou-se em seguida à leitura do 

requerimento do vereador Allan Pombo solicitando a realização de uma sessão 

especial para discutir a mobilidade sustentável em Belém. Fez o encaminhamento 

o vereador Allan Pombo. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por 

unanimidade, com vinte e dois votos favoráveis. Procedeu-se a seguir à leitura do 

requerimento do vereador Matheus Cavalcante solicitando a convocação da 

secretária municipal de Educação, senhora Márcia Mariana Bittencourt Brito, a 

este parlamento para prestar esclarecimentos sobre a falta de merenda escolar no 

município de Belém. Fizeram encaminhamentos os vereadores Matheus 

Cavalcante, Fabrício Gama (com apartes dos vereadores Matheus Cavalcante e 

Mauro Freitas), Zeca Pirão (com aparte do vereador Lulu das Comunidades) e 

Zeca do Barreiro (com aparte da vereadora Lívia Duarte), ficando o requerimento 

em votação. Encerrada a Primeira Parte da Ordem do Dia, o presidente Augusto 

Santos solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas 

presenças no painel eletrônico para verificação de quórum. Havendo quórum, 

iniciou-se a Segunda Parte da Ordem do Dia. Entrou então em discussão única e 

votação, com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Revoga o § 8º do Art. 

12 da Lei 8466/07 que dispõe sobre o deferimento de aposentadoria voluntária 

aos servidores do município de Belém”, constante no Processo nº 909/2014, de 

autoria do vereador Fernando Carneiro. Na discussão, manifestou-se o vereador 

Fernando Carneiro. Fez-se posteriormente a leitura do projeto. Postos em 

votação, os artigos do projeto foram aprovados por unanimidade, em bloco, com 

vinte e dois votos favoráveis. O presidente declarou então aprovado o projeto que 

“Revoga o § 8º do Art. 12 da Lei 8466/07 que dispõe sobre o deferimento de 

aposentadoria voluntária aos servidores do município de Belém”, constante no 

Processo nº 909/2014. Justificou seu voto o vereador Fernando Carneiro. Passou-

se em seguida à discussão única e votação, com dispensa de interstício, do projeto 

de lei que “Suspende os prazos dos Processos Administrativos Disciplinares no 

âmbito municipal entre os dias 20 (vinte) de dezembro e 20 (vinte) de janeiro”, 

constante no Processo nº 080/2021, de autoria do vereador Fernando Carneiro. Na 

discussão, manifestou-se o vereador Fernando Carneiro. Foi feita depois a leitura 

do projeto. O vereador Fernando Carneiro pediu posteriormente Questão de 

Ordem solicitando que os artigos do projeto fossem votados em bloco. Posta em 

votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. Postos em votação, os artigos 

do projeto foram aprovados por unanimidade, em bloco, com vinte votos 

favoráveis. O presidente declarou então aprovado o projeto que “Suspende os 

prazos dos Processos Administrativos Disciplinares no âmbito municipal entre os 

dias 20 (vinte) de dezembro e 20 (vinte) de janeiro”, constante no Processo nº 

080/2021. O vereador Fernando Carneiro pediu depois a suspensão, por vinte e 

quatro horas, do projeto de sua autoria constante no Processo nº 087/2021. Em 

seguida, o vereador Fábio Souza pediu Questão de Ordem solicitando mudança 

na ordem da pauta de modo que o projeto de lei constante no Processo nº 

570/2021, de sua autoria, entrasse em discussão. Posta em votação, esta 

solicitação foi aprovada pela plenária. Entrou posteriormente em discussão única 

e votação, com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Estabelece a 

disponibilização de oportunidade para apresentação de grupos, bandas, cantores e 

instrumentistas locais na abertura de eventos musicais que tenham financiamento 

público municipal”, constante no Processo nº 570/2021, de autoria do vereador 

Fábio Souza. Na discussão, manifestaram-se os vereadores Fábio Souza e Miguel 

Rodrigues. O vereador Fábio Souza pediu, em seguida, Questão de Ordem 

solicitando que os artigos do projeto fossem votados em bloco. Posta em votação, 

esta solicitação foi aprovada pela plenária. Foi feita depois a leitura do projeto. 

Postos em votação, os artigos do projeto foram aprovados por unanimidade, com 

vinte votos favoráveis. O presidente declarou então aprovado o projeto que 

“Estabelece a disponibilização de oportunidade para apresentação de grupos, 

bandas, cantores e instrumentistas locais na abertura de eventos musicais que 

tenham financiamento público municipal”, constante no Processo nº 570/2021. 

Em seguida, o presidente Augusto Santos encerrou a sessão, às onze horas e vinte 

e seis minutos. Justificaram suas ausências os vereadores Altair Brandão, Bieco, 

Renan Normando e Roni Gás. Estiveram presentes os vereadores: Fabrício Gama, 

Matheus Cavalcante, Josias Higino e Pastora Salete, pelo bloco DEM – Patriota – 

Cidadania; Émerson Sampaio, Miguel Rodrigues e Túlio Neves, pelo bloco PP – 

Podemos – Pros; Blenda Quaresma, Neném Albuquerque, John Wayne e Zeca 

Pirão, pelo MDB; Juá Belém, Augusto Santos e Goleiro Vinícius, pela bancada 

do Republicanos; Lívia Duarte, Fernando Carneiro e Enfermeira Nazaré Lima, 

pelo PSOL; Pablo Farah, pelo PL; Fábio Souza e Gleisson Silva, pelo PSB; 

Mauro Freitas e Moa Moraes, pelo PSDB; Bia Caminha e Amaury da APPD, pelo 

PT; Allan Pombo, pelo PDT; José Dinelly, pelo PSC; Dona Neves, pelo PSD; 

João Coelho, pelo PTB; Lulu das Comunidades, pelo PTC, Igor Andrade, pelo 

Solidariedade; Zeca do Barreiro, pelo Avante. Eu, segundo-secretário, lavrei a 

presente ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da 

Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário Lameira Bittencourt, Palácio 

Augusto Meira Filho, dia 26 de outubro de 2021.      
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ATA DA QUINQUAGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

SEGUNDO PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 

DÉCIMA NONA LEGISLATURA. 

No vigésimo sétimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

um, às nove horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a 

presidência do vereador Zeca Pirão. Este solicitou aos demais parlamentares que 

fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico. Em seguida, o 

presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário do Expediente, pronunciaram-se os 

vereadores inscritos. Mauro Freitas parabenizou o ex-presidente Luís Inácio Lula 

da Silva e o senador Jáder Barbalho, que aniversariavam neste dia, e a sua esposa 

e colaboradora Alice Freitas, também aniversariante na data. Expressou depois 

sua felicidade pela rejeição na Câmara Federal, na quarta-feira anterior, da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 05/2021 (PEC 05/2021), que limitava os 

poderes do Ministério Público, facilitando a corrupção. A ideia de que os 

políticos são corruptos é amplamente disseminada na sociedade, comentou, e os 

políticos honestos pagam pelas ações dos desonestos. Por isso, ressaltou, é 

essencial manter em funcionamento os mecanismos e instituições de combate à 

corrupção. Disse ter ficado alarmado com a sanção sem vetos do presidente Jair 

Bolsonaro, no dia anterior, ao projeto de lei que flexibiliza a lei da improbidade 

administrativa. Destacou que a PEC 05/2021 foi rejeitada por uma pequena 

margem, somente onze votos. Com um pouco mais de articulação política, o 

projeto pode ser reapresentado e aprovado, estimou, considerando preocupante 

essa possibilidade. A fiscalização dos gestores é indispensável, defendeu, 

argumentando que as pessoas de boa índole não devem se preocupar com as 

instituições de controle. Em aparte, manifestaram-se os vereadores Moa Moraes e 

Fabrício Gama. Fábio Souza julgou perigoso mexer com a autonomia do 

Ministério Público, instituição ligada às causas populares. A PEC 05/2021, 

explicou, estabelecia que o corregedor do Conselho Nacional do Ministério 

Público - CNMP fosse indicado pelos parlamentares, comprometendo a 

independência do Ministério Público. Salientou depois a complexidade do 

processo licitatório para a aquisição de alimentos como a causa principal das 

dificuldades enfrentadas pela Fundação Municipal de Assistência ao Estudante - 

FMAE no fornecimento da merenda escolar em Belém. Em mais de 40% dos 

processos licitatórios realizados em nível municipal e federal, informou, as 

empresas declinam antes de serem adjudicadas. Nesse caso, deve ser feita uma 

segunda chamada e somente na terceira chamada, se ocorrer, as normas permitem 

a contratação direta, explicitou. Reportou em seguida ter visitado a área onde 

seria inaugurado, ainda de forma provisória, o Espaço Criança na orla de Icoaraci, 

abrigando os brinquedos dos ambulantes. Historiou ter apoiado a demanda dos 

proprietários dos brinquedos, organizados na Associação dos Trabalhadores de 

Entretenimento e Ambulantes de Icoaraci – Asteai, que reivindicavam um espaço 

para exercer suas atividades, após serem desalojados das calçadas onde atuavam 

com a revitalização da orla. Procurou então a Secretaria Municipal de Economia – 

Secon para resolver o problema, relatou, e foi atendido, encontrando-se uma 

solução, que ainda era paliativa, pois o Espaço Criança seria transferido 

posteriormente para a área do estacionamento. Elogiou o secretário municipal de 

Economia, Apolônio Parente Brasileiro, e a diretora superintendente da Semob, 

Ana Valéria Ribeiro Borges, qualificando-os como pessoas espetaculares. 

Avaliou que o prefeito Edmilson Rodrigues acertara em cheio ao chamá-los para 

compor sua equipe. Reconheceu os problemas existentes no transporte público 

em nossa cidade e a necessidade de disciplinar o trânsito, coibindo as 

transgressões cometidas pelos entregadores. Concebeu, porém, que a diretora 

superintendente da Semob seria muito útil na solução dessas situações. Em 

aparte, manifestaram-se os vereadores Zeca Pirão e Roni Gás. Matheus 

Cavalcante sobrelevou ser necessário instalar nesta Casa uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito – CPI para investigar o transporte público em Belém, 

julgando-o caótico. Apesar da baixa qualidade do serviço, o Sindicato das 

Empresas de Transporte de Passageiros de Belém – Setransbel pleiteava a 

majoração no preço das passagens, apontou. Ponderou que a CPI permitiria dar 

maior transparência em relação aos custos para as empresas e ao cálculo do valor 

da passagem. Tratou depois do desemprego, que assolava o Brasil, considerando-

o um reflexo das políticas adotadas em nosso país. As reformas estruturais 

essenciais ao crescimento econômico, beneficiando o empreendedorismo e os 

investimentos geradores de emprego e renda, não foram realizadas e chegamos à 
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alarmante marca de 14 milhões de desempregados, indicou. Divulgou a realização 

de uma audiência pública, em 18/11/2021, por meio da Comissão de Indústria e 

Comércio desta Casa e com a iniciativa do vereador Augusto Santos, para discutir 

sobre a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa e medidas para impulsionar os 

pequenos e microempreendedores. A taxa de desemprego entre os jovens é o 

dobro da taxa geral e eles constituem a maioria da população carcerária, frisou, 

assinalando que esses dados evidenciavam a falta de políticas públicas para a 

juventude. Em aparte, manifestou-se o vereador Amaury da APPD. Encerrado o 

Horário do Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança do PT, 

Bia Caminha festejou o aniversário do ex-presidente Lula, que completava nesta 

data 76 anos de vida. Inteirou ter acompanhado o período em que Lula foi 

injustamente encarcerado, vítima de perseguição política, opinou. Esteve nas 

manifestações de apoio ao ex-presidente na época, indo a Brasília, começando a 

atuar politicamente nesse período, participou. Externou ter muito orgulho de 

saber que Lula estava livre, fora inocentado após sofrer um processo injusto. 

Aludiu depois à aceitação por uma banca examinadora no Centro Universitário do 

Pará – Cesupa, no dia anterior, de um trabalho acadêmico questionando a 

constitucionalidade do casamento homoafetivo. Tal produção é de uma violência 

extrema para com as pessoas que amam outras pessoas do mesmo gênero, 

percebendo-se nela o ódio, além de atentar contra a Constituição Federal, ajuizou. 

O direito de expressão tem limites, pois não podemos nos expressar praticando 

violência contra outros seres humanos, assinalou. Noticiou que, após uma tarde e 

uma noite de intensa mobilização nas redes sociais, o Cesupa recuou e decidiu 

que o trabalho não seria apresentado na Semana Jurídica daquela instituição de 

ensino. Lembrou que a Universidade Federal do Pará – UFPA passara por um 

processo semelhante. Na época, continuou, era dirigente do Diretório Central dos 

Estudantes – DCE e organizaram uma marcha, fizeram um ato em protesto e 

reuniram-se com o reitor. Continuariam sempre a levantar-se contra qualquer 

ameaça às suas vidas, pois os agressores não passariam, garantiu. Pela liderança 

do bloco DEM – Patriota – Cidadania, Fabrício Gama retomou o tema do 

desemprego entre os jovens, divulgando o programa Primeiro Emprego, criado 

pelo governador Hélder Barbalho havia um mês. Houve a adesão de várias 

empresas que empregaram quase quinze mil jovens em todo o estado, notificou, e 

elas receberiam, em contrapartida, incentivos do governo estadual. Parabenizou o 

governador por mais um programa de sucesso em sua gestão. Citou outros 

programas sociais do governo estadual em benefício da população mais pobre – 

CNH Pai D’Égua, Água Pará e Usinas da Paz. Declarou que votaria 

favoravelmente ao projeto da PMB que seria discutido e votado em sessões 

extraordinárias neste dia, pois ele adequaria a Fundação Papa João XXIII – 

Funpapa à legislação federal, dando-lhe acesso a créditos e recursos para 

investimentos em programas sociais. Parabenizou o deputado federal José Priante 

(MDB – PA) por garantir verba necessária à construção do terminal fluvial de 

Icoaraci, destinando quatro milhões de reais em emenda parlamentar, sendo seis 

milhões fornecidos pelo governo do estado. O governador Hélder Barbalho 

disponibilizaria recursos para a recuperação da orla de Icoaraci e o deputado 

Priante também destinaria verbas em emendas parlamentaras para essa finalidade, 

acrescentou. Pela liderança da Oposição, Matheus Cavalcante festejou a indicação 

de uma mulher para presidir a Associação Comercial do Pará – ACP pelos 

próximos dois anos. Avaliou que a dependência financeira e a diferença salarial 

no exercício das mesmas funções geram a submissão das mulheres aos homens e 

que uma das formas de empoderamento feminino é o acesso à renda. A esse 

respeito, recordou ter sido aprovada nesta Casa a criação da Semana do 

Empreendedorismo Feminino, projeto de lei do vereador Augusto Santos. Fez 

referência depois à análise feita pelo Sindicato dos Servidores do Fisco Estadual 

do Pará – Sindifisco/PA da distribuição da quota parte do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS entre os municípios paraenses. 

Advertiu haver, segundo o Sindifisco, discrepâncias na divisão desses recursos, 

exemplificando que, no ano anterior, o município de Parauapebas recebeu por 

habitante a quantia de 2220 reais, enquanto Belém recebeu por habitante somente 

180 reais. Alertou para algumas consequências funestas para nossa capital dessa 

partição injusta – falta de recursos para investimento em obras estruturantes, na 

construção de escolas e hospitais e na melhoria de vida da população. Em relação 

à mobilidade urbana, sustentou ser primordial desenvolver o transporte 

multimodal, englobando não apenas os ônibus, mas também outras formas de 

condução, como o transporte fluvial. Mencionou, em seguida, ter protocolado 

requerimento solicitando a realização de uma sessão especial em comemoração 

ao Dia Nacional dos Conselheiros Tutelares. Lamentou que o Pará tivesse um dos 

maiores índices de abuso infantil do país, sendo a região da Ilha do Marajó uma 

das que menos conseguem garantir os direitos das crianças e adolescentes. Desse 

modo, o trabalho dos conselheiros tutelares na região marajoara e em nosso 

município é de fundamental importância, acentuou. Pediu posteriormente apoio a 

seus pares para a aprovação de outro requerimento de sua autoria solicitando o 

comparecimento a este parlamento da secretária municipal de Educação, senhora 

Márcia Mariana Bittencourt Brito, para prestar esclarecimentos quanto à falta de 

merenda escolar nas escolas e creches municipais de Belém. Durante este 

pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa o vereador Bieco. Pela liderança 

do PSOL, Lívia Duarte cientificou ter sido aprovado neste dia pelo Centro para 

Controle e Prevenção de Doenças – CDC o uso por crianças de 5 a 11 anos nos 

Estados Unidos da vacina contra a covid-19 produzida pela Pfizer. Ponderou que, 

assim sendo, brevemente também seria incluída a vacinação de crianças dessa 

faixa etária em nosso país. Tal resultado é importante, denotou, porque a variante 

delta da pandemia não é facilmente detectada nos testes e a Secretaria Municipal 

de Saúde – Sesma orienta as pessoas a procurar um médico e a entrar em 

isolamento se apresentarem sintomas, havendo pouco conhecimento quanto ao 

impacto dessa variante nas crianças. Memorou ter sido realizada em Belém a 

campanha pela vacinação de lactantes, pois isso imunizava também os bebês 

contra a doença. Classificou depois como um absurdo a aprovação no Centro 

Universitário do Pará - Cesupa do trabalho acadêmico questionando a 

constitucionalidade do casamento homoafetivo, tema tratado anteriormente pela 

vereadora Bia Caminha. O trabalho já estava em banca, enfatizou, sendo retirado 

somente devido à grande repercussão negativa e aos questionamentos nas redes 

sociais. Todo conhecimento deve servir à garantia de direitos e não para retirá-

los, pontificou. Pela liderança do PSDB, Mauro Freitas fez menção à realização 

das prévias do partido, no próximo dia 21 de novembro, para a escolha do 

candidato a presidente da República, declarando que, assim como o vereador Moa 

Moraes, votaria em João Dória. Qualificou depois como um grave erro o 

presidente Jair Bolsonaro sancionar, no dia anterior, as alterações na Lei da 

Improbidade Administrativa. As mudanças feitas nessa legislação constituem o 

maior retrocesso no combate à má conduta dos agentes públicos, reputou, pois 

deixa de haver improbidade administrativa em casos de imperícia, imprudência e 

negligência – atos culposos – ocorrendo improbidade somente em atos dolosos, 

intencionais. Houve também a retirada de poderes do Ministério Público na 

apuração desses fatos, completou. Em aparte, manifestou-se o vereador Allan 

Pombo. Encerrado o Horário de Liderança, o presidente Bieco pediu aos demais 

parlamentares que fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico para 

a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte da Ordem 

do Dia. Retomou-se então a votação do requerimento do vereador Matheus 

Cavalcante solicitando a convocação da secretária municipal de Educação, 

senhora Márcia Mariana Bittencourt Brito, a este parlamento para prestar 

esclarecimentos sobre a falta de merenda escolar no município de Belém. Fizeram 

encaminhamentos os vereadores Zeca do Barreiro e Fernando Carneiro. Em 

seguida, o vereador Matheus Cavalcante pediu Questão de Ordem e solicitou a 

retirada do requerimento. Passou-se depois à leitura do requerimento do vereador 

Túlio Neves solicitando a realização de uma sessão especial, no dia 18/11/2021, 

em celebração ao Dia Nacional dos Conselheiros Tutelares. Fizeram 

encaminhamentos os vereadores Túlio Neves, Matheus Cavalcante, Juá Belém, 

Fábio Souza (com aparte do vereador Lulu das Comunidades), Miguel Rodrigues, 

Zeca do Barreiro, Gleisson Silva e Fabrício Gama. Posto em votação, o 

requerimento foi aprovado por unanimidade, com vinte e dois votos favoráveis. 

Encerrada a Primeira Parte da Ordem do Dia, o presidente Bieco solicitou aos 

demais parlamentares que fizessem o registro de suas presenças no painel 

eletrônico para verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Segunda 

Parte da Ordem do Dia. Entrou então em discussão única e votação, com dispensa 

de interstício, o projeto de lei que “Altera a Lei nº 9411, de 18 de dezembro de 

2018, que ‘Institui no município de Belém o programa de redução gradativa do 

número de veículos de tração animal que circulam no trânsito em áreas urbanas’”, 

constante no Processo nº 1949/2019, de autoria do vereador Mauro Freitas. Na 

discussão, pronunciaram-se os vereadores Mauro Freitas, Miguel Rodrigues, 

Renan Normando, Matheus Cavalcante, Lívia Duarte, Fernando Carneiro, Fábio 

Souza, Enfermeira Nazaré Lima e Fabrício Gama. Fez-se posteriormente a leitura 

do projeto. O vereador Mauro Freitas pediu depois Questão de Ordem dizendo 

que retiraria a emenda que fizera ao projeto estabelecendo um prazo de dois anos 

e meio para a proibição da circulação de veículos movidos à tração animal em 

áreas urbanas se o vereador Renan Normando retirasse sua emenda estabelecendo 

o prazo de três anos para essa proibição. Em resposta, o vereador Renan 

Normando pediu ao vereador Mauro Freitas que suspendesse o projeto para 

discutir a questão. O vereador Mauro Freitas não acedeu a essa solicitação. Foi 

feita então a leitura da emenda de autoria do vereador Renan Normando e a 

leitura da emenda do vereador Mauro Freitas. Posteriormente, o vereador Mauro 

Freitas pediu Questão de Ordem, retirou sua emenda e solicitou a prorrogação da 

sessão por mais uma hora para finalizar a votação do projeto. O presidente 

respondeu que a prorrogação da sessão não seria possível porque seriam 

realizadas sessões extraordinárias, a partir das doze horas, em regime de tantas 

sessões quantas fossem necessárias, para discutir e votar projeto de lei do 

Executivo Municipal. Posta em votação, a emenda do vereador Renan Normando 

foi rejeitada, com dezessete votos contrários, oito votos favoráveis e quatro 

abstenções. Justificaram seus votos os vereadores Renan Normando, Mauro 

Freitas, Miguel Rodrigues, Fábio Souza e Matheus Cavalcante. O vereador 

Fabrício Gama pediu depois Questão de Ordem solicitando que a sessão fosse 

prorrogada até as doze horas visando finalizar a votação do projeto. Posta em 

votação, esta proposição foi aprovada pela plenária. Em seguida, o vereador 

Mauro Freitas pediu Questão de Ordem solicitando que os artigos do projeto e as 

demais emendas feitas a ele fossem votados em bloco. Posta em votação, esta 

solicitação não foi aprovada. Fez-se posteriormente a leitura da emenda aditiva de 

autoria do vereador Mauro Freitas. Posta em votação, a emenda foi aprovada por 

unanimidade, com vinte e três votos favoráveis e sete abstenções. Em seguida, o 

presidente Bieco encerrou a sessão, às doze horas, ficando o projeto em votação. 

Estava licenciado o vereador Josias Higino. Justificaram suas ausências os 

vereadores Blenda Quaresma, Dona Neves, Émerson Sampaio e Pablo Farah. 

Estiveram presentes os vereadores: Fabrício Gama, Matheus Cavalcante e Pastora 

Salete, pelo bloco DEM – Patriota – Cidadania; Renan Normando, Roni Gás, 

Miguel Rodrigues e Túlio Neves, pelo bloco PP – Podemos – Pros; Neném 

Albuquerque, John Wayne e Zeca Pirão, pelo MDB; Juá Belém, Augusto Santos 

e Goleiro Vinícius, pela bancada do Republicanos; Lívia Duarte, Fernando 

Carneiro e Enfermeira Nazaré Lima, pelo PSOL; Bieco, pelo PL; Fábio Souza e 

Gleisson Silva, pelo PSB; Mauro Freitas e Moa Moraes, pelo PSDB; Bia 

Caminha e Amaury da APPD, pelo PT; Altair Brandão, pelo PC do B; Allan 

Pombo, pelo PDT; José Dinelly, pelo PSC; João Coelho, pelo PTB; Lulu das 

Comunidades, pelo PTC, Igor Andrade, pelo Solidariedade; Zeca do Barreiro, 

pelo Avante. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de 

aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. 

Salão Plenário Lameira Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 27 de 

outubro de 2021.      

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
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ATO Nº 1793/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 114 da Lei 

nº 7.502/90, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTE) de licença prêmio à 

servidora ROSE MARY BEZERRA DA SILVA LACERDA, pertencente ao Grupo 

Atendente - Ref. A-P, durante o período de 01.09.2021 a 30.09.2021, correspondente 

ao 10º triênio (2014/2017) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, 

conforme deferimento constante no Processo nº 382/2017. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de setembro de 2021 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1794/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 111 da Lei 

nº 7.502/90, de 20.12.90, 60 (SESSENTA) dias de licença prêmio ao servidor 

PATRICK BRAGA BENTES, pertencente ao Grupo Nível Médio - Ref. A-P, 

durante o período de 01.09.2021 a 30.10.2021, correspondente ao 11º triênio 

(2017/2020) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 468/2020. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de setembro de 2021 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1795/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 111 da Lei 

nº 7.502/90, de 20.12.90, 60 (SESSENTA) dias de licença prêmio ao servidor 

EDUARDO DE ALMEIDA GALO, pertencente ao Grupo Nível Superior - Ref. A-P, 

durante o período de 01.09.2021 a 30.10.2021, correspondente ao 4º triênio 

(1997/2000) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 067/2003. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de setembro de 2021 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1796/2021, de 01 de setembro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 111 da Lei 

nº 7.502/90, de 20.12.90, 60 (SESSENTA) dias de licença prêmio ao servidor ALDO 

DE JESUS FERREIRA ALVAREZ, pertencente ao Grupo Nível Superior - Ref. A-

P, durante o período de 01.09.2021 a 30.10.2021, correspondente ao 7º triênio 

(2004/2007) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme 

deferimento constante no Processo nº 512/2019. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de setembro de 2021 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1388/2021, de 01 de julho de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que GABRIELA ESTHER NASCIMENTO DOS SANTOS 

está exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes 

ou Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora GABRIELA ESTHER NASCIMENTO DOS 

SANTOS, ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação 

mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do 

cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, 

disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.07.2021.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de julho de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

  

 

ATO Nº 1389/2021, de 01 de julho de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que IZE NAZARÉ NASCIMENTO DA SILVA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora IZE NAZARÉ NASCIMENTO DA SILVA, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.07.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de julho de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 
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ATO Nº 1390/2021, de 01 de julho de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que JAQUELINE DE AGUIAR BRAGA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias, 

, 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora JAQUELINE DE AGUIAR BRAGA, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.07.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de julho de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1391/2021, de 01 de julho de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que MARCOS PITTER SOZINHO LEITE está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor MARCOS PITTER SOZINHO LEITE, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.07.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de julho de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1392/2021, de 01 de julho de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que MARIA DAS GRAÇAS DO AMARAL TORRES está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora MARIA DAS GRAÇAS DO AMARAL TORRES 

(GNS-CJ-REF.A-P), Gratificação mensal no percentual de 40% (quarenta por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro 

de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, de 

07.12.11, a partir de 01.07.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de julho de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1393/2021, de 01 de julho de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que MARIA DO SOCORRO SILVA DE JESUS está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora MARIA DO SOCORRO SILVA DE JESUS, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.07.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de julho de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

 

ATO Nº 1394/2021, de 01 de julho de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que ROBERTA SANTOS VILHENA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ROBERTA SANTOS VILHENA, ocupante do cargo 

em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% 

(cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior 

Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.07.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de julho de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 
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ATO Nº 1604/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que AMARO ALVES DO NASCIMENTO está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor AMARO ALVES DO NASCIMENTO, ocupante do 

cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1605/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que ANA CLÁUDIA MOLLER PINGARILHO está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ANA CLÁUDIA MOLLER PINGARILHO, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1606/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que BRUNO DANIEL DA COSTA DOS SANTOS está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor BRUNO DANIEL DA COSTA DOS SANTOS, 

ocupante do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

  

 

ATO Nº 1607/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que DAVI DAS MERCES DIAS está exercendo atividades 

que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor DAVI DAS MERCES DIAS, ocupante do cargo em 

comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% (cem 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U 

do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução 

nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

  

 

ATO Nº 1608/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que IVANI DE FÁTIMA DIAS SERRA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora IVANI DE FÁTIMA DIAS SERRA (GNM-REF.A-P) 

Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 

01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 
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ATO Nº 1609/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que KATIUCE MACEDO ALVES está exercendo atividades 

que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora KATIUCE MACEDO ALVES, ocupante do cargo em 

comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% (cem 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U 

do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução 

nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

  

  

ATO Nº 1610/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que LIDIVANE ILVA DA COSTA está exercendo atividades 

que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora LIDIVANE ILVA DA COSTA, ocupante do cargo em 

comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 20% (vinte 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U 

do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução 

nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

  

 

 

ATO Nº 1611/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que LUZIA OTÍLIA PANTOJA DE ALMEIDA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora LUZIA OTÍLIA PANTOJA DE ALMEIDA, ocupante 

do cargo em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

  

 

 

ATO Nº 1612/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que MARIA OLINA LEMOS DA SILVA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora MARIA OLINA LEMOS DA SILVA, ocupante do 

cargo em comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3”, Gratificação 

mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do 

cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, 

disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a partir de 01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1613/2021, de 01 de agosto de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho aos servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder; 

 

CONSIDERANDO que MÁRIO PAULO DE SOUZA CANTUÁRIA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias, 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor MÁRIO PAULO DE SOUZA CANTUÁRIA (GAU-

REF.A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, a 

partir de 01.08.2021. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

  

 


